
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
PORTARIA N° 1.872/23 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.023. 

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR 

MERECIMENTO, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Parecer do Assessor Juridico, acatando 

a gratificação por merecimento, com fundamento legal na Lei 001/93 de 08/01/93 e 

alterada pela Lei 483/06 de 20/12/06 do artigo 12 do Parágrafo 7° e combinando com a Lei 

Complementar 009/06 de 20/12/06 e alterado o artigo 72 e inserido o inciso VI da Lei 

Complementar 004/99 de 23/06/99 e combinada com a Lei n°949/22 de 20/06/2022. 

Considerando o processo 2023010383, requerendo gratificação 

por merecimento de 10% acrescidos no seu vencimento. 

RESOLVE: 

Art. 1°. — Fica concedido a Servidora, a Sr.a PRISCILA 
DOS SANTOS SOUZA, no cargo de provimento Efetivo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, a Gratificação por merecimento condicionada a formação 
educacional, pela qual passard a ter 15% de acréscimo no seu vencimento. 

Art. 2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Retroagindo seus efeitos para 01/12/2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Sr. CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA 
Prefeito Municipal de Inaciolândi , Estado de Goias, aos 18 dias do mês de de mbro de 
2.0 

(Prefeito Municipal) 
FERNANDO S DE OLIVEIRA 

(Sec.Mun.de evidência, Agropecuária) 

Certifico que a presen Portaria 

PLACAR de avisos da Prefei 

18/12/2023. 

Fernan 

(Sec 

Portaria n° 

publicada no 

aciolandia em 

e Oliveira 

ministração) 

908/2022 
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